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PARECER JURfDIdO CONCLUSIVO

PREGÃO ELÉTRÔNICO

PROCESSO LICITATÓRIO N.' 161/2025.

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 083/2025.

INTERESSADO: Secretaria de Esporte, lazer 4 Turismo; do Município de Mercedes-PR.

ASSUNTO: Parecer Jurídico Conclusivo 4m procedimento licitatór+o realizado na

modalidade de "Pregão Eletrônico ”, com o critÉrio de julgamento “ Menor Preço por Item

destinado a “ Aquisição de embarcações mod,7, „mi-,h,t,, y,brt,„d„\ ,m d„w,t„i,, ,
,,rr,t„ r,d,viãri„ espe,iPca, p,ra tr,„,p,à„ d, b„r,„, d„tin„d„ À„tUiz,çà, ,,m,

pr„„,i,çã, ,Dcid d, t,rnei, h,t,rn,,i,n,1 d, pb,„ à C,r»i„„ , ,, T„„,„„\é –Ediçã, 2025 ,

promovIdo pelo Município de Mercedes/PR ”, com prioridade de contratação “ALT/1”

,„,fOITn, ,onsta no tópico n' 06 do D,,„m,nt, d, F,r„„ltz,çà, d, D,m,rb, (fls.02-06).

+\

I. RELATÓRIO.

Trata-se de um procedimento licitatório bm que foi utilizado a plata$rma eletrônica

COMPRASGOV – disponibilizado no Portal de Compras do Govelno federal, para a

manutenção do seu trâmite.

Ao que demonstram os autos desse cadbrno licitatório, a Fase Prebaratória deste

Pregão desenvolveu-se de acordo com o quÉ preconiza o art. 18 da Lei Federal n'

14.133/2021, com um satisfató,io atendimento a4 disposto do artigo 3' do D,breto M„,nicip,1

n.' 03 1/2023, conforme já reconhecido no Parejer Jurídico Inicial (fls. 121f142).

A Fase Externa do procedimento, inicidda com a convocação dos ibteressados via

publicação de Edit,1, t,mbém ,t„,d,„ , „.t,„+, „ dit,m„ 1,g,i,, ,i, q„,h,„v, , est,it,

observância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.133k2021, e do artigo 8' do De4reto Municipal

n.' 033/2023, no que diz respeito a Publicidade 4 a Transparência do certade licitatório.

Art. 54. A publicidade do- edi+al de licitação será realizada medIante divulgação e

manutenção do inteiro teor Ho ato convocatório e de seus janexos no Port.al

Nacional de Contratações Púqlicas (PNCP).

+\
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Destaca-se apenas, que por força do Decfeto Municipal n.' 175/20231 o Município de

Mercedes-PR optou por ora, em não adotar 4 Portal Nacional de Contr4tações Públicas

(PNCP), de sorte que todas as publicações qÜe deveriam ser efetuadas nb aludido meio,

foram, e deverão ser realizadas no Diário onci41 Eletrônico do Município de Mercedes-PR,

admitida a divulgação na forma de Extrato , conForme preconiza o art. 176, barágrafo único,

1 e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e no art.l2' do Decreto Municipal n.f 175/2023, que

t,ata das publicações de documentos licitatórios

'-'\
Art. 176. Os Municípios CO1{1 até 20.000 (vinte mil) habitant4s terão o prazo de 6
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumdrimento
I - Dos requisitos estabelecidOs no art. 7' e no caput do art. 8' desta Lei;
II - Da obrigatoriedade de r+alização da licitação sob a form 4 eletrônica a que se

refere o § 2'’ do art. 17 desta Lei;
III - das regras relativas à diqulgação em sítio eletrônico ofici
Parágrafo único. Enquanto bão adotarem o PNCP, os Municjpios a que se refere
o caput deste artigo deverão: b
I - Publicar, em diário ofi+ial, as informações que esta Lbi exige que sejam
divulgadas em sítio eletrônic 4 oficial, admitida a publicação dd extrato;

II - Disponibilizar a versão física dos documentos em suas rbpartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, sblvo o referente ao fornecimento 0e edital ou de cópia

de documento, que não será skperior ao custo de sua reproduçãb gráfica.

Foi devidamente observado o prazo míÓimo de (08) oito dias á&d entre a ultima

divulgação do edital, e o iníci, da abertura da s4ssão de aprese„taçã, de probostas , lances,

previsto no art. 55, 1, “a”, da Lei Federal n.' 14.]33/2021, pois a última publfcação do aviso

da licitação ocorreu na data de 22/08/2025 (4.226), e o início da sessã4 de abertura e

julgamento das propostas, ocorreu somente nal data de 08/09/2025, conÜrme consta no

respectivo Termo de Julgamento (fls.249-253).

Art. 55. Os prazos mínimos Dara apresentação de propostas 4 lances, contados a
partir da data de divulgação db edital de licitação, são de:
I - Para aquisição de bens:

a) 8 (oito) dias úteis, quanHo adotados os critérios de julgam+rIto de menor preço
ou de maior desconto:
( )

Ainda comentando a respeito da segu+da etapa, após a publica+ão do Edital,

credenciaram-se a participar do certame as emp+esas listadas no Relatório de Declarações

(fls.247-248), momento em que foi aferido a po4siblidad, do e„quad,a„,e„t4 d,s e„,p,esas
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licitantes como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de mod4 a usufruir dos

benefícios da Lei Complementar Federal n.' \23/2006\ Lei Comptementbr Municipal n'

012/2009\ Decreto Municipal 162/2015, Decrejp Municipal 093/2024 que i\stüui a política

pública Compra Mercedes-, e conforme consta 40 item 2.5 e 2.5.2 do edital ,

o, T,rm„ d, J„lg,m,nt„ (fl,.249-2531, f„,m ,,p,did„ ., m,m,bt, ,p„t„„o pelo

Pregoeiro e pela Equipe de Apolo , responsá\,,ei4 pela avaliação das propost4s de preços e dos

documentos de habilitação, também registraram los acontecimentos da sessãopública realizada

no dia 08/09/2025, atestando assim, o hígido cumprimetno dos trâmites Ilegais, assim, as

propostas ofertadas foram recebidas exclusivamente por meio do sibtema eletrônico

(pl,t,f,rma COMPRASGOV - P,rtal d, c,mp4, d, G,„,rn, Fed,rai), e a4,inad„ p,r m,i,

de certificado digital conferido pela InfraestruÜra de Chaves Públcias – TC+ – Brasil, dentro

do p„,o (data e horário) estab,lecidos no ,dit41. Qu„,to ,o Gump,imc„to hos „equi,itos d,

habilitação, exigiu-se ainda que as empresas aprbsentassem as devidas decla+ações em campo

específico disponibilizado no proprio sistema elÉtrônico.

Coube ao Prcgoeiro avaliar a conformjdade das propostas com aq exigênicas do

edital, em seguida, o Pregoeiro realizou a fasede lances através da plata$rma eletrônica

empregada, passou-se, então, nos termos do art. b' da Lei n.' 14.133/2021 e do art. 2', IX, do

Decreto Municipal n.' 032/2023 à veriãcaçãb dos documentos de hadilitação, sendo

constatado que as empresas licitantes classificadas atenderam aos requisitos exigidos.

O presente Caderno Licitatór io encontra+se até o momento instruído bom os seguintes

documentos, para subsidiar a presente análise ju{ídica consultiva:

e Documento de formali,aç40 de demanda (fls. 02-06);

e Certidão de adoção ao model, DFD (fls.07);

• Memorando n' 04/2025 SÚELT (fls.08-09);

e M,m„„,do R„p„t,(fl,. 10-25);

e Est„do Técnico Preliminar(fls. 26-32);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (ns.33);

. Orçamentos; Pesquisa de P[eços; (ns. 34-39);

• Cotação e Planilha (fls.40-41);

/H\x

nx
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@ Certidão de Fé Pública (Hb. 42);

e Termo de Referência (fls. 43-56);

e Anexo único do TR (fls.5k-70);

e C,rtidã, d, ,d,çã, d, m,b,1, TR (fl.71);

e Mi,„,t, d, Edit,1 d, p„gãb , C,„t„t, „m „ ,„,,„ (fl,.72-110);
• C„tidã, d, ,d,çã, d, m,b,1, d, mi„ut, d, ,dit,1 (fl.+ 11);

• Certidão de Despesa Ordiiária (0.112);

OH,i, 159/2025 ao E,mol s,. P„efeit,, Fo„te R,,u„,b (fl,. 113);

P„t„i, 321/2025, d,sig„4çã, do p„g,,i„ , Equip, de Apoio (n. 114);

Lista de Verificação da re&ularidade processual (ns. 115-120);

Parecer Juridico Inicial (nb. 121-142);

Parecer n' l08/2025, autojização do Exmo. Sr. Prefeitb (fls.143);

Edital de Publicação PREÜÃO (fls.144-220);

• Relação de Itens (fls. 221)

e Avi„ d, li,it,çã, PNCP (bs. 222);

Extrato de Edital (fls.223)

e Publicação Diário Oficial +o Município de Mercedes- 4R (fls.224-225);

© Publicação no jornal O PÀRANÁ (fls. 226);

D„„„„.t„ d„ F„„„,db„, Li,it,.t„ (n,. 227-241

•A\
•

•

•

•

•

•

•

Jn\
•

R,1,tó,i, d, D,,la„çã, (ds. 247-248);

e Termo de Julgam„,to (fl,.249-253);

Em síntese, este é o relatório do Parecer iurídico Conclus ivo deste Pr+gao Eletrônico

qu, t„mit, „b P„,,„,, „' 161/2025-, Pr,ga, 4' 083/2025 .

II. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDIC

De início, é necessário mencionar que nã4 cabe ao parecerista jurídico imiscuir-se nas

atividades administrativas de competência do +regoe/ro e tampouco da E\utpe de Apoio,

assim, pontos como a avalição dos preços, v4lores e os atos inerentes da condução do
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certame, se não evidenciarem nos autos a prátjca de erro grosseiro, ou de banifesta má fé,

não serão aqui analisados, é necessário inform+r também que ficam excluíbos desta análise

consultiva, um detalhamento eminentemente técnico e peculiar a respbito do produto

adquirido ou do objeto da contratação.

A presente manifestação jurídica ness4 processo de aquisição pa

principal objetivo colaborar com o controle pr&DiO de legalidade, conforml

lica, tem como

preconiza o art.

53 § 4', da Lei 14.133, de I' de abril de 2021, d4ssa maneira, não há uma de ,erminação legal

cubprimento das recomenda

Art. 53. Ao final da fase prebaratória, o processo licitatório se

assessoramento jurídico dal Administração, que realizará

legalidade mediante análise jbrídica da contratação.

7'\\ para Impor uma fiscalização posterior de ,ões feitas pela

unidade jurídico consultiva,

;uirá para o órgão de

controle prévio de

§ I' Na elaboração do parJcer jurídico, o órgão de assess<

Administração deverá:
-amento jurídico da

I - Apreciar o processo ticitatbrio conforme critérios objetivos brévios de atribuição
de prioridade;

II - Redigir sua manifestaçãb em linguagem simples e comp]eensível e de forma
clara e objetiva, com apreciadão de todos os elementos indispedsáveis à contratação
e com exposição dos pressupbstos de fato e de direito levadosjem consideração na

análise jurídica;

§ 3' Encerrada a instrução do processo sob os aspectos tdcnico e jurídico, a

autoridade determinará a divrjlgação do edital de licitação confdrme disposto no art
54

/-\

g4' Na forma deste artigo, d órgão de assessoramento jurídicb da Administração
também realizará controle pdévio de legalidade de contrataçõjcs diretas, acordos

termos de cooperação, convênIos, ajustes, adesões a atas de regis[ro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos

§5' É dispensável a análise j&dica nas hipóteses previamente Idefinidas em ato da

autoridade jurídica máxima ço[npetente, que devçrá considerar olbaixo valor, a baixa
complexidade da contratação, ja entrega imediata do bem ou a u+ilização de minutas
de editais e instlumentos deU contrato, convênio ou outros 4ustcs previamente

padronizados pelo órgão de asbessoramento jurídico

De igual modo, não compete ao pareceri4ta jurídico fazer análise das atribuições do

g„t„ públi,,, t,mp,u„ da, esc,Iha,, m,„ut,„+ã, e „,s, d,s „„, „,„„„ nn,n„i„„, d,
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maneira que as razões de conveniê„,i, e dp„tu„idade ÇMé„it,) que de„m e„„j, a

deflagração do presente procedimento licitat4rio, se não evidenciarem Ü prática de ato

ímp„,b,, ,„ d, m,„if„t, má fé, „ão ,Grã, ,bjqt, de,te p„„„.
Cabe ao profissional d, Dir,it,, „„ .b„t„„id,d„ ,m q„, f,1, „b, ,„t„, „,li„

somente a adequação da “ modalidade de ticitc\ção” escolhida e aplicada, bbm como o seu

“ critério de julgamento”, conforme direcion4 a legislação, também é pobsivel auxiliar e

fornecer um suporte teórico ao agente de con+ratação, e comissão de lici+ação, caso haja

necessidade; zelar pela observância dos prinfípios administrativos; e gbrantir a melhor

adequação jurídico-formal do procedimento, debtre outros aspectos correlato,

7\.

III - POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA“ COA/PR,4 MERCEDES”

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 #o Edital prevê que a licitaçho será exclusiva

para a participação de microempresas e emprqsas de pequeno porte sedi4das na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios d4 Mercedes, Guaíra, Terra qoxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondob, P,to B„g,do e Entr, Ri,b do Oest,, todos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 e 50-B da Lei Complemen+ar Municipal n.'

012/2009, com a redação dada pela Lei Compjementar n.' 073/2024, e dob aNs. 8' e 9' do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o T+ibunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que d+u origem ao Prejulgado 4.' 27, nllnou o

entendimento pela possibilidade de realizar 1+citações exclusivas para bicroempresas e

empresas de pequeno porte, sediadas em d,t„,din,d, 1,„1 ,u „giã,, ,m di„ ,it,„,çõ„, (i)

em virtud, d, pe,uh„id,d, d, ,bj,t, , „, li,it4d, ,„,; (ii) p„, impl„„,„,t,4ã, d„ ,bj,ti~„

propostos no artigo 47 da Lei Complementar Feder,1 „' 123/2006, d„db q.,, „„t,„ha
expressa previsão em lei local ou no instruhento convocatório, e est4ja devidamente

j„,tin,,d,.

in\

Art. 47. Nas contratações púÜhcas da ddmin{stração direta e iddiretap autárquicd e
fundacional, federal, estadu41 e municipal, deverá ser (,odcedido tratamento
diferenciado e simplificado pbra as microempresas e empresa} de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico el social no âmbito
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municipal e regional, a amdhação da eficiência das políticas búbticas e o incentivo
à inovação tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, e&quanto não sobrevier
legislação estadual, municjpal ou regulamento específico Ide cada órgão mais
favorável à microempresa be empresa de pequeno porle, 4plica-se a legislação
federal. l

objetivos bropostos no art. 47 daE por implementação dos :1 Complementar

123/2006, pois, entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjun' lmentc, conforme

orientação constante do Acórdão n.' 877/16 – T+ibunal Pleno, do Tribunal dl

resposta a con+ulta com quórum qualinc+do,

Contas do Estado
/\

do

normativa e constitui prejulgamento de tese. +m sentido similar o Acór4ão n.' 2091/24

Paraná que, por tratar de pOSSUI força

Tribunal Pleno.

No ,as,, s, está dial,t, da s,gund, hip4tes,, qual s,ja, implementabão dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complement+r 123/2006, havendo exp+essa autorização

l,gi,l,tiv, „„t, „„tid,, ,,n„,„t, „ d,„,t, d„„áh„ d„ „t,. 37, § 1', 1 , I1, , 50-A, ambos

da Lei Complementar Municipal n ' 012, de 200+, com a redação dada pela dei Complementar

Municipal n.'’ 073, de 2024:

Art. 37. As aquisições e conkatações realizadas pelo Municípjo de Mercedes, cujo
valor máximo, por item, não jexceda a R$ 80.000,00 (oitenta n+il reais), deverão ser
efetivadas mediante processq licitatório destinado exclusivam4lte a participação de
microempresas e de empresa# de pequeno porte
§l' As contratações de que tfata o caput deste artigo poderão ger destinadas:
I – Exclusivamente para miqroempresas e empresas de pequeho porte sediadas na

região de Mercedes, quando +xistentes em número igual ou sul+erior a 03 (três);
II – Exclusivamente para mi+roempresas e empresas de pequeho porte sediadas na

microrregião 022 – Toledo, dO Instituto Brasileiro de Geografia f Estatística – IBGE,
quando necessário e suficien+e para cumprir o número mínim+ exigido no inciso 1

deste parágrafo. 1
( )
Art. 50-A. No emprego dosh beneficios referidos nos arts. 31, 38 e 43 desta Lci
Complementar, poderá se est+belecer, justificadamente, a priorjdade de contratação
para as microelnpresas e erndresas de pequeno porte sediadas km âmbito local, na

região de Mercedes, ou na r$icrorregião 022 – Toledo, do Inbtituto Brasileiro de

Geografia e Estatística – IBGF, até o limite de 10% (dez por cedto) do melhor preço
válido

A R,gta, d, M,„„d„ , ,,„„„it, r,z, , +t. 50-B, II, d, L,i C,mpI, 4,„t„ M„„i,ip,1

in\

„.' 012, d, 2009, ,,m , redação d,d, p,1, L,i +,mpl,m,nt,r M„nicip,1 n. 073, de 2024, é
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composta pelos Municípios de Mercedes, GÜaíra, Terra Roxa, Nova S: nta Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragabo e Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restriçã4 geográfica, por seu turno,

Municipal n.' 093, de 2024, mais especincamedte de seu Inexo Único

;onsta do Decreto

que jnstituiu a política

pública denominada de “Compra Mercedes ”. dor questão de brevidade, re$orta-se ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Terho de Referência do certamb em epígrafe.

As condições para aplicação da restriçãb, por seu turno, constam dI art. 9'’, I e II, do

referido Decreto Municipal n.' 093, de 2024, a #aber:

Art. 90 A participação pode Já ser restrita a microempresds e 4mpresas de pequeno
porte localizadas nos municídios que compõe a região de Mercddes, nas contratações
previstas nos incisos l e II dd artigo anterior, desde que
I – Existam no mínimo t+ês

( )

+n\+

microempresas ou empresasl de pequeno porte,
estabelecidas na região, quejdesempenhem atividade compatípel com o objeto da

:ris i §i oi e s t r i ç ã o p r o v i s t a 1 o c ap u t n ã o r e s u 1 tar em pre ç 4 superior ao valor
estabelecido como referência

„t. 10, ,,p„t e §§, do Dec,eto Mu„i,ip,1 „.' 0b3, d, 2024, , ,,n,„b,tan,ih-„ ,m ,,n,ulta

formulada pela Secretaria demandante à SecretaHia de Desenvolvimento Eco+ômico, Trabalho

O procedimento para verificação do núdero mínimo de empresas estR disciplinado no

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento Econôdico, Trabalho e

Emprego é a demandante, o pedido deve ser[ direcionado a Secretaria de Planejamento,

,n\ Administração e Finanças, consoante o § 3' doDecreto Municipal n.' 093, de 2024, com a

redação dada pelo Decreto Municipal n.' 127, dd 2024. Confira-sc:

Art. 10. Para aplicação do 4onstante nos altigos 80 e 9' de]te Decreto, o setor
demandante, solicitará por 1 memorando interno, à Secrethria Municipal de

Desenvolvimento Econômicol Trabalho e Emprego, ou outra qúe venha a substituI-
la, que ateste a existência de 40 mínimo 03 (três) empresas con+petitivas no âmbito
local ou regional.

§ ID - Para o ateste previsto do caput a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Em$rego utilizará informações congtantes do cadastro
econômico do município ou Ino mapa de empresas do minis[éúo da economia,
levando em consideração o Objeto a ser contratado e os CN AES compatíveis,
devendo anexar à resposta Üo mínimo 03 (três) cópias de bCNPJ ativos, com

atividades compatíveis, estabejecidos no Município ou na Regiãh, conforme o caso

§ 2o- Em substituição ao proce&imento previsto no caput, o setor hemandante poderá
comprovar a existência de nok mínimo 03 (três) empresas combetitivas no âmbito

local ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos p+r microempresas e
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empresas de pequeno porte jocais ou regionais, conforme o c4so, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos dest+s fornecedores, que comprovem ha compatibilidade da

atividade pe]os CNAES. 1 1

§3' Quando a Secretaria de Úunicipa1 de Desenvolvimento Elonômico, Trabalho e
Emprego for a demandante,ba pesquisa de que trata o caput ej§ l'’ deste artigo scrá

realizada pela Secretaria Mqnicipal de Planejamento, Admini4tração e Finanças.

Por seu turno, consignou a Secretarial demandante, no item 6 d4 Estudo Técnico

Preliminar , que “nos termos da Lei Complem4ntar Municipal n.' 073, de b024, do Decreto

Municipal n. ' 093, de 2024, e da justificativa coflstante de seu Anexo Ünicol a participação na

1 i c i t a ç ã o d e v e r á s e r ex c / w s zp v a à s 77kl11 1 cr o empresA e empresas de pequeno poII e localizadas na

RegIão de Mercedes, atestando-se que, conso4nte pesquisa efetuada, a re4trição geográfica

não resultará em preço superior ao valor estabejecido como referência. 1

Portanto, de acordo com o apurado, repÜta-se regular a previsão da +eferida Rest„ição

GeográfLca, q„, ,ncontra pr,„i,ã, n„ ,it„hçõ„ p„,m,„id„ p,1, L4i C,mpl,m„,t„
Municipal n.'12 de 2009 com redação dada p+la lei Complementar n' 07b, de 2024, e no

regramento do Decreto Municipal n.' 093, de 2d24.

IV - ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO JURídICA.

Como já mencionado anteriormente, ja licitação e

modalidade ''pPregão Eletrônico” , pelo critério d4 julgamento “J

utilizada a plataforma disponibilizada COM IRAS.GOV.B:

Governo Federal, para a realização do seu trâmü 4.

A Fase Preparatória deste pregão ocbrreu de acoi

legi,1,ção penin,nt,, ,,m um „ti,f,tó,i, ,t„,4im,„t, „ p,

caput da Constituição da República Federativa d,B„sil de 1988, at,„d,„„ t,mbém de m,„ei„
satisfatória aos principios do alt. 5' da Lei Feder41 n' 14.133/2021, bem comb, do art. 3' do

D„„t, M„„i,ip,1 n.' 031/2023, „„f„„„, já m,„,i,„,d, ., P,,,,„ i„„’d,-,, I„i,i,1
acostado neste procedimento li,it,tó,io (ns. 121]142).

A Fase Ext,r„, de,t, p„„dim,„t,, ibi,i,d, ,om , p„„bh„çã, d, ,dit,1 , ,
convocação dos inter,s„d„, t„„bém ,t„,d4„m ,„ dit,m„ 1,g,i,, p,i, h,„„, ,

observância do art. 54 da Lei Federal n.' 14.133/k02 l e do art. 8' do Decret4 Municipal n.'

llizada na

1”, sendo

lpras do/Hb

)oniza a

3 art. 37
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033/2023, que demonstra zelo e respeito pelh publicidade e pela transdarência dos atos

administrativos aqui em análise.

O prazo mínimo de (08) oito dias úíeü bxigidos entre a última pubIIcação do edital e

o inicio da sessão de apresentação de propost+s e lances, previsto no art. +5, I, “a”, da Lei

Federal n.' 14. 133/2021, foi devidametne obse+vado pela Administração P+blica Municipal,

eis que a última publicação do aviso de licitaç40 se deu na data de 22/08/2025 (fls.226), e o

início da sessão de abertura e julgamento das dropostas ocorreu somente nb dia 08/09/2025

conforme consta no Termo de Julgamento (fls.+49-253), isso demostra que a Administração

Pública Municipal cumpriu com o prazo legal 4xigido.

Art. 55. Os prazos mínimob para apresentação de propostase lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de licitação, são de:
I- Para aquisição de bens: 1 1

a) 8 (oito) dias úteis, quando1 adotados os critérios de julgameNto de menor preço ou
de maior desconto:

( ,)

pn'\

Ainda comentando a respeito da segunda etapa do procedimento, a$ós a publicação

do edital, e de forma uni,ame„te el,t4ôni,a, ,t„vê, do sist,„ba (plataf„ma

COMPRAS.GOV.BR - Portal de Compras db G,ve,n, Fede„1), „,dei,i„,m-„ pa„

participar do certame as empresas listada no Rbl„tó„to d, De,ta„,çõ,s (nsj247-248), neste

„„„„.t, ,p,rt„„, f,i ,„in„d, , p„,ibilid+d, d, „,q„,d„,m,„t, d„ Ii,it,„t„ „m,
Microempresa ou Empresa De Pequeno Porte , he modo a usufruir dos ben4Hcios que a Lei

Complementar Federal n.' 123/2006\ Lei Cowblementar Municipal n' 01 v2009\ Decreto

Municipal 162/2015-, Decreto Municipal 093/2024, que tipinca a dolitica publica

denominada “ Compra Mercedes” e o item 2.5 e 12. 5.2 do edital, dispuzeram.1

Necessario pontuar neste momento, qub o valor da contratação db cada um dos

respectivos 02 Lotes , que compõe o certame, n+aram abaixo do ]imite cstidulado no artigo

48 in,iso I da lei 123/2006 Çteia-„ R$ 80.000, 40), p„t,„t,, p„, „„, /,14, , licit,ção se

deu de forma EXCLUSIVA para ME e EPP, con+onne consta no Edital. 1

O, T,„11„, d, Julg,m,„t„ ju„ta„„e„,te com os se„s „sp„tiv,, ,e[,tó,ios (fl,.249-

253), foram expedidos em momento opolttm4 pelo Pregoeiro e pela E&uipe de Apoio,

responsáveis pela avaliação das proposta, d, p„bos e d„ d„„m,„t„ „„„#á,i„ p,„, , f„,

,nx
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de Habilitação, assim, registraram os acontebimentos da sessão públic4 realizada no dia

08/09/2025, onde as propostas e os do}umentos de habilitação 1 foram recebidos

exclusivamente por meio virtual, através do si4tema eletrônico (plataform4 COMPRASGOV

- Portal de Compras do Governo Federal), e assihados por meio de certiücadb digital conferido

p,1, I„f„„tr.t„ra d, Cha„„ P,’,bl,i„ – ICP– B„,il, , d,„t„ d, p„,4 (d,t, , h„á,i,)
estabelecido no edital, atestando novamente o 4ígido cumprimetno dos trâ1+ites legais.

Exigiu-se também que as empresas lici4antes apresentasscm as dev]das declarações e

documentações em campo especifico disponibilizado dentro do sistema el+trônico, e quanto

ao cumprimento dos requisitos de habilitaçã4, coube ao Pregoeiro avaljar e selecionar a

conformidade dos preços e das propostas, conjorme as exigênicas do edit 41, para conseguir

aferir a melhor proposta ofertada que satisfaça 4 interesse público municipal, na sequência, os

objetos licitados foram adjudicados às respecd+as empresas vencedoras, cohforme conta nos

Te„nos d, Julgamentos (fls.249-253): Vejamosl

LOTE 01

+ Objeto: Barco Alumínio(...)
+ Quantidade: (04) itens.
# Melhor Lance: R$ 13.900,00
* Total: R$ 55.600,00 1 1
# Aceito e Habilitado para: TROPICAL BOATS COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, inscrita sob
CNPJ n'’ 20.386.906/0001-01 .

P+\

LOTE 02

# Obj eto : Carreta Transporte Embarcação(.. .b
# Quantidade: (02) itens.
# Melhor Lance: R$ 7.540,00
# Total: R$ 15.080,00 1
# Aceito e Habilitado para: TROPICAL BOATS COMÉRCIO DE PEÇAS (TDA, inscrita sob

CNPJ n'’ 20.386.906/0001-0 1 . 1 1

Conforme demonstrado nos respectivos +,„7„,, d, j„lg,„„,m,s (fls.+49-253), o valor

obtido no certame licitatório NÃO extrapol4u o limite máximo do vhlor estimado e

estabelecido no edital. Assim, concluídas as fase4 interna e externa da licitaçãb, os autos foram

juntados e remetidos a esta Procuradoria Jurídifa Municipal para análise 4 emissão de um

Parecer Jurídico CortctrLsivo .

Percebe-se após a análise desses autos, que a modalidade de licitaÇão escolhida,

“p„,ga, EI,1„ô„i,,” b,m como ,s ,eg„,s ,ti.e+t„ , fa„ p,ep„,tó,i, e à, e,igê„,i„ d,

n\
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conteúdo do edit,1 ,p„,.tam e,t„ de aco, 4, „m aquilo q„, d,t„m]„a , l,gisl,çã.,

conforme já consta no Parecer Juridico Inicia\ (ns.121-142), elaborado al]teriormente com

fundamentação legal no art. 53, da Lei n.' 14.163/2021.

No mais, o procedimento em exame ldemonstra que aparentemebte atendeu aos

postulados dos princípios jurídicos que regem as compras públicas, pois foi demonstrado

através dos autos que o Princípio da Pub licidàde foi devidamente observabo do na medida

em que o instrumento convocatório foi anjplamente divulgado por beio eletrônico,

oferecendo a todos os interessados a oportunid+de de participação no certalbe.

De igual modo, foi observado o Prinhpto da Legalidade no que diz respeito ao

cumprimento das exigências legais, na medida km que o processo licitatóri4 caminhou com

estrita observância aos limites impostos pela no[ma vigente, em especial a dei 14.133/2021.

No mesmo sentido, constata-se a efetiva atenção ao Princípio da Imhessoalidade e o

Principio da igualdade, uma vez que não[ foi identificado nos aut4s, indícios de

direcionamento ou de afastamento do interesse búblico, sendo utilizado a feI'ramenta virtual

disponibilizada pelo governo federal para o desÉnvolver de todo o seu trâmite, e ao que nos

demonstra os autos, foi adotado unicamente & critério de cunho ,bjetivb pelos agentes

públicos para chegar ao licitante vencedor

Ao mesmo tempo, vê-se que o PrMcípio\da Moralidade e o Princip+ da Probidade

Administrativa também foram satisfeitos, uma fez que foi utilizado a mai4r transparência

possível no decurso de todos os atos do certame, e as razões reais de sua reah4ação condizem

com a normalidade de uma contratação públiba, preselvando assim a mbral e os bons

costumes e refletindo a postura proba da Admibistração Pública Municipall bem como de

seus colaboradores e gestores que participaram 40 certame. 1

Assim, diante de toda a documentação liqui exposta, é possível i„+e,i, que foram

,bs,r„d,s n,ste caderno licitató,i, , P„i„,ípi, + J„lg,„„„t, Obj ,ti,7, , q„,ido d,,,li,çã.
das melhores propostas, o Princípio da Vinculaçho entre a contratação públicb e a satisfação

da sua necessidade, e o Principio da Segregaçãb de Funções, uma vez quejtodo o trâmite

dos atos administrativos foram realizados de a4ordo com as estipulações de cada ag,nt,

público e das suas respectivas exigências pre de+nidas na Lei e no Edital

+n\\

n\
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Conforme já foi adiantado no relatório 4este parecer, o desenvolvinjento do processo

licitatório, em sua etapa externa, deu-se em conformidade com as normas d4 regência, assim,

outras regras aplicadas neste certame e relaci4nadas à etapa externa tamb4m encontram-se

üpificadas nos Decretos Municipais Regulamebtador es da Lei n. " /4. 733,2h2/, sendo que a

análise do processo aponta também o cumpÜmento dos demais preceitbs da legislação

aplicável ao caso concreto, sendo verificado qde:

a) A convocação dos interess4dos foi realizada pelos 4eios regulares,

havendo a publicação de edital e aviso de licitação nd Diário Oficial

Eletrônico do Município de Mercedes-PR, edição n.' 4204, de 21/08/2025

(fls.224-225); e no jornal O +araná, edição n.' 14673 doI dia 22/08/2025

(fls.226).

b) F,i „„p,it,d, , p„,, mí.ib, d, (08) ,1/. d„, úr„-, ,„t,e , últi,.,
publicação do edital e o i„iciod, sessão de „,c,bim,„t, d 4, pr,p„t„, ,is

que, no caso, a sessão oco+reu somente em 08/09/20É5, cumprindo,

portanto, o prazo da alínea “4” do inciso I do art. 55 dajLei Federal n.'

14.133/2021 pois o prazo se deu em razão da utilizaçã4 do critério de

julgamento Menor Preço em ahuisição de Bens ou Serviço+ Comuns;

,) p„ f„ç, d, D„„t, M,„„i,ipbl n.' 175/2023, , Municípib de Mercedes-

PR, optou por ora em não 4dotar o Portal Nacional db Contratações

P„’,bh,„ (PNCP), d, „,t, q+, t,d„ „ p„bli,,çõ„ qu+ d,,eriam ,er

efetuadas no aludido meio forab, e deverão ser realizadas 114 Diário Oficial

Eletrônico do Município de M4rcedes-PR, admitida a divuljação na forma

de Extrato , conforme preconizh o art. 176, parágrafo únic b, 1 e 11, da Lei

Federal n.' 14.133/2021, e o art. 2' do referido Decretol Municipal n.'

175/2023

Em relação aos documentos apresentado4 pela empresa vencedora do jcertame, anoto

que sua análise compete ao Pregociro, e a equip 4 de apoio, nos nos termos db alt. 8' da Lei

n.' 14.133/2021 e do art. 2', IX, do Decreto Mudicipal n.' 032/2023.

Art. 8' A licitação será condukida por agente de contratação, pejssoa designada pela

autoridade competente, entrq servidores efetivos ou empreéados públicos dos

'n\

,PNI.
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quadros permanentes da Adbinistração Pública, para tomar d4cisões, acompanhar o
trâmite da licitação, dar imbulso ao procedimento licitatóriol e executar quaisquer
outras atividades necessáriab ao bom andamento do certame a[é a homologação
§ l'’ O agente de contrataÜão será auxiliado por equipe d} apoio e responderá
individualmente pelos atos 4ue praticar, salvo quando induzi@o a erro pela atuação
da equipe

$2' Em licitação que envolka bens ou selviços especiais, degde que observados os
requisitos estabelecidos no jart. 7' desta Lei, o agente de cÜntratação poderá ser

substituído por comissão de jcontratação formada por, no míniMo, 3 (três) membros,
que responderão solidariarbente por todos os atos praticbdos pela comissão,
ressalvado o membro que e#pressar posição individual diverdente fundamentada e
registrada em ata lavrada najreunião em que houver sido tomaba a decisão.
§3' As regras relativas à atl4ação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao
funcionamento da comissãd de contratação e à atuação de lnscais e gestores de
contratos de que trata esta Lei serão estabelecidas em regulbmento, e deverá ser

prevista a possibilidade de ejes contarem com o apoio dos órg4)s de assessoramento
jurídico e de controle internd para o desempenho das funções +ssenciais à execução
do disposto nesta Lei. (Regblamento) Vigência
§ 4'’ Em licitação que env+lva bens ou serviços especiais bujo objeto não seja
rotineiramente contratado pkla Administração, poderá ser cbntratado, por prazo
determinado, serviço de emp[esa ou de profissional especializddo para assessorar os
agentes públicos responsávejs pela condução da licitação.
§ 5'’ Em licitação na modalidade pregão, o agente responsáqel pela condução do

ceüame será designado preg+ciro

#n\

se existem outros registros de sanções aplica4as às empresas vencedora4,

Por

por meio de

„„,„,it„ ,m sit„ „p„i,Ii,,d„, „p„i,Iment4 „, TCE-PR (M„,r,1 d, Imp;did, de Licitar

I„,idô„,„ , s„„p„„„ – CEIS , , C,d„t„ Nd,i,„,1 de Empr,sas Punida 4 – CNEP (Art.

91, $ 4', da Lei Federal n.' 14.133/2023), tendb em vista que a existência de penalidades

poderá ensejar o impedimento da contratação.

Celebrado o Instrumento de Contrato , d4verá ser observado o prazo bara publicação

TCÚ-PR), oInstrução Normativa n.o 156/2020, do Cadastro Nacion: de Empresas

/-\

d, ,„„„„, qu, ,tu,Im,„t, é d, PQ ~int, d„+ úí„, „,s t„m„ d, ,„t. 9h, I, d, L,i „.'

14. 133, de 2021, consignando-se que tal providêÜcia é condição indispensável para a encácia

da contratação pública.

Art. 94. A divulgação no Portal NJcional de Contratações Públicas kPNCP) é condição
indispensável para a eficácia do cdntrato e de seus aditamcntos e Ideverá ocorrer nos

seguintes prazos, contados da data d4 sua assinatura:
1- 20 (vinte) dias úteis, no caso de li€itação;
I1 - 10 (dez) dias úteis, no caso de cohhatação direta
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V - CONCLUSÃO.

Diante de toda a documentação aqui 4xposta, não foi identiücad4 nos autos deste

caderno licitatório, evidências de ocorrência dJ erros grosseiros, atos ímpr4bos ou má fé dos

agentes públicos atuantes no certame, tendo o Órocesso licitatório corrido d

não sendo identin„do, i„dí,i„ d, i,„,g„1,did,d„ „, f„, d, p„,p„„

tramitação da Fase externa, assim a procuradoria não vislumbra óbice

homologação do resultado do G„t,m, p„, ,p4n„n, ,o„t„,t,ção.

Feitas tais ponderaçõcs, entendo al procuradoria que o prokedimcnto esta

aparentemente APTO para ser homologado, -4mitindo-se na sequência, oI instrumento de

contrato, a fim de possibilit,r , aq„,i,içã, d, ,Hj,t, „, m,m,„t, ,p,,t„„,.
Este é o Parecer Jurídico Cone/us/vo,passível de ser deliberado bu censurado por

outro entendimento que, devidamente f„,nd4ment,do no ordenamento j„rídic, ,ig,„t,,
comprove ou demonstre um melhor resguardo 4os interesses do Município +e Mercedes - PR.

+n\+

Mercedes – PR, 09 db setembro de 2025

Assibado de forrna digital por ROdRIGO ADOLFO
RODRIGOADOLFOPERUZZO PERÚ*0 - ' 1

Dadbs: 2025.09.09 12:53:1 1 -03'00

in\ Rodrigo Adol[o Peruzzo
PROCURADOk JURÍDICO

OAB/PR +26260
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNIeo N' 83/2025

O Prefeito do Município de Mercedes, Est4do do Paraná, no uso de buas atribuições
legais e nos termos do Procedimento Licitatório HQ 161/2025, na modalidadé Pregão1 forma
Eletrônica, n'> 83/2025, que tem por objeto a aquisiéão, através da política pública denominada
“Compra Mercedes”, de embarcações modelo sen\i-chata, fabricadas em alu&rínio, e carretas
rodoviárias específicas para transporte de barcos, d+stinadas à utilização como bremiação oficial
do Torneio Internacional de Pesca à Corvina e a4 Tucunaré – Edição 2025,\ promovido pelo
Município de Mercedes/PR , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado constante do Termo de
Julgamento, conforme disposições a seguir:

/+'\ 1 v

01 l Tropical Boats Comercio de Pecas Ltda.,CNPJ 20.386,906/0001-01

02 1 Tropical Boats Comercio de

R$ UNIT

13.900,00

7.540,00

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 09 de setembro de 2025.
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Parágrafo único. O Gestor Substituto atuará como Jestor do contrato nas ausêhcias e nos impedimentos
eventuais e regulamentares do titular.

Art. 2' - DESIGNAR os servidores abaixo para atuar cdmo Fiscal, titular e substituto,1 no âmbito da execução do
Contrato n' 292/2025, decorrentes do Processo licitatório n.c) 173[2025, Inexigibilidade n.'’ 51/4025:

1 – Fiscal Titular: Ana Leticia Borges dos Santos Barton+eIIo, Assistente Social, matrí+ula nQ 102814;

II – Fiscal Substituto: Sidiane Weiss, Assistente Adminiltrativo, matrícula nQ 51683;

Parágrafo único. O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas ausências e nbs impedimentos eventuais
e regulamentares do titular.

Art. 3Q - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Município de Mercedes, Estado do Para4á, em 10 de setembro de 2045.

Procedimento Licitatório n'’ 1 61/2025, na modalidade Pregão, forrHa Eletrônica, nc’ 83/2025, que #em por objeto a aquisição, E .É

e carretas rodoviárias específicas para transporte de barcos, de$tinadas à utilização como prbmiação oficial do Torneio ãi
Internacional de Pesca à Corvina e ao Tucunaré – Edição 2025, bromovido pelo Município de\Mercedes/PR, ADJUDICA b 1
+HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, cbnforme disposições a seguirb J f
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O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paradá, no uso de suas atribuiçõbs legais e nos termos do g ;

através da política pública denominada “Compra Mercedes”, de erbbarcações modelo semi-chaja, fabricadas em alumínio, 8 B.
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Laerton Weber
PREFEITI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃ& E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNldO N' 83/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃÓ E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 83/2025

ITEM VENCEDOR/SITUAÇ, R$ UNIT

01

02

Tropical Boats Comercio de Pecas Ltda., CÜPJ 20.386.906/0001-01 13.900,00

7.540,00Tropical Boats Comercio de Pecas Ltda., C 4PJ 20.386.906/0001-01

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paranb, em 09 de setembro de 20
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